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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.813, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do Município,  no valor de R$ 217.000,00 (duzentos e
dezessete mil reais) em conformidade com o artigo 41,
inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 129 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 217.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 217.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde - EMULTI, em conformidade com o art. 43, § 1°,
inc. II da Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 217.000,00
TOTAL R$ 217.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.814, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do  Município,  no  valor  de  R$  147.000,00  (cento  e
quarenta  e  sete  mil  reais)  em  conformidade  com o
artigo 41, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 123 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 55.000,00
3.3.71.70.00  RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM

CONSÓRCIO  PÚBLICO
Ficha: 136 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 92.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 147.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
excesso de arrecadação, em conformidade com o art. 43, §
1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação (73) R$ 55.000,00
Excesso de Arrecadação (120) R$ 92.000,00
TOTAL R$ 147.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.815, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
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S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do  Município,  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e
cinquenta mil reais) em conformidade com o artigo 41,
inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 129 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 150.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc. II da
Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 150.000,00
TOTAL R$ 150.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.816, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em

sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
em conformidade com o artigo 41, inc. I da Lei Federal n°
4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 129 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 100.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc. II da
Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.817, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do  Município,  no  valor  de  R$  11.969,73  (onze  mil,
novecentos e sessenta e nove reais e setenta e três
centavos) em conformidade com o artigo 41, inc. I da Lei
Federal n° 4.320/64.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAJOBI

Conforme Lei Municipal nº 1.292, de 29 de maio de 2018

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1354 Página 4 de 29

Município de Itajobi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 137 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS R$ 11.969,73
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 11.969,73
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde - MAC, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc.
II da Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 11.969,73
TOTAL R$ 11.969,73
Art.2º  -  Ficam  alteradas  nos  mesmos  moldes  e

naquilo que for pertinente, as Leis que aprovaram o Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.818, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais)  em conformidade com o artigo  41,  inc.  I  da  Lei
Federal n° 4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 137 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS R$ 200.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 200.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc. II da
Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 200.000,00
TOTAL R$ 200.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.819, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no Orçamento vigente
do Município,  no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais) em conformidade com o artigo 41,
inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 127 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS R$ 250.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 250.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  a  título  de
transferências voluntárias, em conformidade com o art. 43,
§ 1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 250.000,00
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TOTAL R$ 250.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.820, DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO  ORÇAMENTO  CORRENTE,
P O R  E X C E S S O  D E
ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional especial no Orçamento vigente do
Município, no valor de R$ 203.363,52 (duzentos e três
mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e
dois centavos) em conformidade com o artigo 41, inc. II
da Lei Federal n° 4.320/64.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional especial estão constantes abaixo:

Loca l :  010901  FUNDO  MUNIC IPAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL

Ficha: 290 - 08.241.0085.2036.0000 Integração Social
do Idoso R$ 50.000,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Ficha: 291 - 08.241.0085.2036.0000 Integração Social

do Idoso R$ 50.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Ficha: 299 - 08.244.0106.2032.0000 Assistência Social

Geral R$ 56.876,44
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 300 - 08.244.0106.2032.0000 Assistência Social

Geral R$ 12.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 302 - 08.244.0106.2032.0000 Assistência Social

Geral R$ 9.487,08
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Local: 010902 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
CRIANÇA E ADOLESCENTE

Ficha: 438 - 08.243.0106.2034.0000 Assistência Social
Geral R$ 25.000,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
TOTAL R$ 203.363,52
§2º. O crédito adicional especial de que trata o caput,

será  coberto  totalmente  com  recursos  oriundo  de
transferências  de  recursos  financeiros  em  conformidade
com  o  art.  43,  §  1°,  inc.  II  da  Lei  Federal  n°  4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 203.363,52
TOTAL R$ 203.363,52
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

LEI Nº 1.821, DE 23 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO  DA  LEI  DE  Nº
1.690,  DE  27  DE  DEZEMBRO
D E  2 0 2 3 ,  E  A L T E R A
REFERÊNCIA  E  ACRESCE
N Ú M E R O  D E  V A G A S  E M
CARGO EM COMISSÃO DA LEI
DE Nº 1.787, DE 08 DE ABRIL
DE  2025,  PROMOVENDO
M O D I F I C A Ç Õ E S  N A
ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA
DA PREFEITURA MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal, em
sua sessão extraordinária realizada no dia 22 de julho de
2025, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

DA EXTINÇÃO DE CARGOS EM PROVIMENTO EM
COMISSÃO DA LEI DE Nº 1.690, DE 27 DE DEZEMBRO

DE 2023.
Art.1º.  Fica  extinto  em sua totalidade o  cargo em

comissão  do  âmbito  da  administração  pública  municipal
direta, abaixo especificado:
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Nomenclatura do cargo em comissão a ser extinto : ASSESSOR DE DEPARTAMENTO

Lei de Criação: Nº 1.690/2023

Quantidade de vagas
06
(total)

Referência Valor de Referência
R$ 4.410,00

58-A

DA ALTERAÇÃO DE REFERÊNCIA E ACRÉSCIMO NO
NÚMERO DE VAGAS DO CARGO EM COMISSÃO DA LEI

DE Nº 1.787, DE 08 DE ABRIL DE 2025.
Art.2º. Fica alterado o número de vagas e a referência

do cargo em comissão do âmbito da administração pública
municipal direta, na seguinte conformidade:
Nomenclatura do cargo em comissão a ser alterado: ASSESSOR DE

DEPARTAMENTO II

Lei de Criação: Nº 1.787/2025

Quantidade de vagas Referência
de criação
60-A

Valor da Referência de
criação
R$ 3.400,00

Atualmente
2 vagas

Acrescer
5 vagas

Passará a ter 7 vagas Passará para
Referência 58-A

Valor da Referência ATUAL
R$ 4.410,00

Art.3º. Esta Lei entra em vigor no dia 01 de agosto de
2025, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.049, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
217.000,00  (duzentos  e  dezessete  mil  reais)  em
conformidade com o artigo 41,  inc.  I  da  Lei  Federal  n°
4.320/64 e Lei Municipal nº 1.813/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 129 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 217.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 217.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde - EMULTI, em conformidade com o art. 43, § 1°,
inc. II da Lei Federal n° 4.320/64.

Excesso de Arrecadação R$ 217.000,00
TOTAL R$ 217.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA
D I R E T O R  D O  D E P A R T A M E N T O  D E

ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.050, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais)  em
conformidade com o artigo 41,  inc.  I  da  Lei  Federal  n°
4.320/64 e Lei Municipal nº 1.814/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 123 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 55.000,00
3.3.71.70.00  RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM

CONSÓRCIO  PÚBLICO
Ficha: 136 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 92.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL................................................................

........................................... R$ 147.000,00
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§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o
caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
excesso de arrecadação, em conformidade com o art. 43, §
1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64.

E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o  ( 7 3 )
...........................................................................  R$
55.000,00

E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o  ( 1 2 0 )
......................................................................... R$ 92.000,00

TOTAL................................................................
........................................... R$ 147.000,00

Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo
que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.051, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais)  em
conformidade com o artigo 41,  inc.  I  da  Lei  Federal  n°
4.320/64 e Lei Municipal nº 1.815/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 129 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL................................................................

........................................... R$ 150.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc. II da
Lei Federal n° 4.320/64.

E x c e s s o  d e
Arrecadação...........................................................................

...... R$ 150.000,00
TOTAL................................................................

........................................... R$ 150.000,00
Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo

que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.052, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem mil  reais)  em conformidade  com o
artigo 41, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Municipal
nº 1.816/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 129 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL................................................................

........................................... R$ 100.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc. II da
Lei Federal n° 4.320/64.

E x c e s s o  d e
Arrecadação...........................................................................
...... R$ 100.000,00

TOTAL................................................................
........................................... R$ 100.000,00

Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo
que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,

em 23 de Julho de 2025.
SIDIOMAR UJAQUE

PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

SABRINA PICCOLO BARBOSA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.053, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
11.969,73 (onze mil, novecentos e sessenta e nove
reais e setenta e três centavos) em conformidade com
o artigo 41, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Municipal
nº 1.817/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 137 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS R$ 11.969,73
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL................................................................

............................................. R$ 11.969,73
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde - MAC, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc.
II da Lei Federal n° 4.320/64.

E x c e s s o  d e
Arrecadação...........................................................................
........ R$ 11.969,73

TOTAL................................................................
............................................. R$ 11.969,73

Art.2º  -  Ficam  alteradas  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, as Leis que aprovaram o Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

SABRINA PICCOLO BARBOSA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.054, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O
ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
200.000,00 (duzentos mil reais) em conformidade com
o artigo 41, inc. I da Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Municipal
nº 1.818/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 137 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS R$ 200.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL................................................................

........................................... R$ 200.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional
de Saúde, em conformidade com o art. 43, § 1°, inc. II da
Lei Federal n° 4.320/64.

E x c e s s o  d e
Arrecadação...........................................................................
...... R$ 200.000,00

TOTAL................................................................
........................................... R$ 200.000,00

Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo
que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.055, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  N O



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAJOBI

Conforme Lei Municipal nº 1.292, de 29 de maio de 2018

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1354 Página 9 de 29

Município de Itajobi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ORÇAMENTO CORRENTE,  POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
250.000,00  (duzentos  e  cinquenta  mil  reais)  em
conformidade com o artigo 41,  inc.  I  da  Lei  Federal  n°
4.320/64 e Lei Municipal nº 1.819/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Local: 010601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 127 - 10.301.0120.2020.0000 Atendimentos em

UBS R$ 250.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL................................................................

........................................... R$ 250.000,00
§2º.  O crédito adicional suplementar de que trata o

caput,  será coberto totalmente com recursos oriundo de
transferências  de  recursos  financeiros  a  título  de
transferências voluntárias, em conformidade com o art. 43,
§ 1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64.

E x c e s s o  d e
Arrecadação...........................................................................
...... R$ 250.000,00

TOTAL................................................................
........................................... R$ 250.000,00

Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo
que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.056, DE 23 DE JULHO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  ORÇAMENTO
CORRENTE, POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Fica  aberto  crédito  adicional  especial  no

Orçamento  vigente  do  Município,  no  valor  de  R$
203.363,52  (duzentos  e  três  mil,  trezentos  e
sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) em
conformidade com o artigo 41,  inc.  II  da Lei  Federal  n°
4.320/64 e Lei Municipal nº 1.820/2025.

§1º.  A  discriminação  da  despesa,  o  programa  de
trabalho  de  Governo  e  as  categorias  das  despesas  do
crédito adicional especial estão constantes abaixo:

Loca l :  010901  FUNDO  MUNIC IPAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL

Ficha: 290 - 08.241.0085.2036.0000 Integração Social
do Idoso R$ 50.000,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Ficha: 291 - 08.241.0085.2036.0000 Integração Social

do Idoso R$ 50.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Ficha: 299 - 08.244.0106.2032.0000 Assistência Social

Geral R$ 56.876,44
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 300 - 08.244.0106.2032.0000 Assistência Social

Geral R$ 12.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 302 - 08.244.0106.2032.0000 Assistência Social

Geral R$ 9.487,08
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Local: 010902 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

CRIANÇA E ADOLESCENTE
Ficha: 438 - 08.243.0106.2034.0000 Assistência Social

Geral R$ 25.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
TOTAL................................................................

........................................ R$ 203.363,52
§2º. O crédito adicional especial de que trata o caput,

será  coberto  totalmente  com  recursos  oriundo  de
transferências  de  recursos  financeiros  em  conformidade
com  o  art.  43,  §  1°,  inc.  II  da  Lei  Federal  n°  4.320/64.

E x c e s s o  d e
Arrecadação...........................................................................
R$ 203.363,52

TOTAL................................................................
........................................ R$ 203.363,52

Art.2º. Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo
que  for  pertinente,  as  Leis  que  aprovaram  o  Plano
Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
SABRINA PICCOLO BARBOSA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 2.057, DE 23 DE JULHO DE 2025.

NOMEIA  MEMBROS  PARA
C O M P O R  A  C O M I S S Ã O
ESPECIAL DE PLANEJAMENTO,
I M P L A N T A Ç Ã O  E
A C O M P A N H A M E N T O
EMPRESARIAL  DENOMINADA
“CEPLAN”.

SIDIOMAR UJAQUE, Prefeito do Município de Itajobi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º.  Ficam  nomeados  para  compor  a  Comissão

Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento
Empresarial,  denominada CEPLAN,  conforme preceitua o
artigo 6º da Lei Municipal nº 1.686, de 19 de dezembro de
2023, com os seguinte membros:

I - REPRESENTANTES DO EXECUTIVO
- SIDIOMAR UJAQUE
Prefeito Municipal
- SABRINA PICCOLO BARBOSA
Diretor Administrativo
- LUIS EDUARDO FARÃO
Procurador do Município
II-REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO
- SILVANA DE FÁTIMA RAINERI
Técnico em Contabilidade
- RONALDO BLECHA VEIGA
Procurador Jurídico
III  -  REPRESENTANTE DO SETOR COMERCIAL E

EMPRESARIAL
- HOMERO ROBERTO MARTINS
Empresário/Comerciante
IV - REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL
- EDUARDO BARBIZAN
Aposentado
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 885/2015.

PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  GUIDO  PASIANI”,
em 23 de Julho de 2025.

SIDIOMAR UJAQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
ADRIANE BENEDITO ZAGATTO
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 087/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itajobi
CONTRATADA:  INSTITUTO  DE  CULTURA,

DESENVOLVIMENTO  EDUCACIONAL,  PROMOÇÃO

HUMANA E ACAO COMUNITARIA - lNDEPAC - CNPJ sob
nº 04.956.591/0001-26

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO
BRASILEIRA  QUE  TENHA  POR  FINALIDADE
ESTATUTÁRIA  APOIAR,  CAPTAR  E  EXECUTAR
ATIVIDADES  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO,
DESENVOLVIMENTO  INSTITUCIONAL,  SEM  FINS
LUCRATIVOS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DESERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO  E  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO  DE  PROVAS  (ESCRITA  E  PRÁTICA),
OBJETIVANDO O PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS,
DE  NÍVEL  SUPERIOR,  COM  FORNECIMENTO
COMPLETO DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS, A
EXCEÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES ENVOLVIDAS E
CORRELATAS,  EM  ESPECIAL  COM  A  ELABORAÇÃO,
IMPRESSÃO,  APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS,
BEM  COMO  TODA  E  QUALQUER  LOGÍSTICA
NECESSÁRIA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  e
deverá  ser  entregue  conforme  especificações  constantes
no Anexo I. Valor do contrato R$ 24.900,00. Assinatura em
22/07/2025. Vigência 12 (doze) meses.

Itajobi, 22 de julho de 2025.
SIDIOMAR UJAQUE Kelli Cristiane Nonato da Silva
Prefeito Municipal Setor de Licitações

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itajobi
CONTRATADA:  ENGEST  ENGENHARIA  E

C O N S T R U C O E S  L T D A  -  C N P J  s o b  n º
45.687.751/0001-66

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DA  REFORMA  E
ADEQUAÇÃO  DO  PRONTO  SOCORRO  CENTRAL,  NA
RUA CINCINATO BRAGA, 360,  EM CUMPRIMENTO À
EMENDA  IMPOSITIVA  Nº  2024.280.57905,  DE
ACORDO  COM  O  CONVÊNIO  Nº  000179/2025  -
PROCESSO SES-PRC-2024-00418 - DM - CELEBRADO
COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO POR
INTERMÉDIO DA SECRETRARIA DE SAÚDE, e deverá ser
entregue  conforme  especificações  constantes  no  Anexo  I.
Valor  do  contrato  R$  389.753,06.  Assinatura  em
22/07/2025.  Vigência  06  (seis)  meses.

Itajobi, 22 de julho de 2025.
SIDIOMAR UJAQUE Kelli Cristiane Nonato da Silva
Prefeito Municipal Setor de Licitações

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 020/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 053/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA

ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DA  REFORMA  E
ADEQUAÇÃO  DO  PRONTO  SOCORRO  CENTRAL,  NA
RUA CINCINATO BRAGA, 360,  EM CUMPRIMENTO À
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EMENDA  IMPOSITIVA  Nº  2024.280.57905,  DE
ACORDO  COM  O  CONVÊNIO  Nº  000179/2025  -
PROCESSO SES-PRC-2024-00418 - DM - CELEBRADO
COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETRARIA  DE  SAÚDE.
Comunicamos  a  V.  Sas,  que  resultante  do  pregão  em
epigrafe,  a comissão,  ADJUDICOU em favor da empresa:
ENGEST ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
45.687.751/0001-66,  estabelecida na Rua Ilha Pequena
Nº  99,  Bairro  Monte  Carlo,  Santa  Fé  do  Sul  –  SP,  CEP:
15.775.000 no  valor  de  R$  389.753,06  /  Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU para que produza
seus  efeitos  jurídicos  e  legais,  o  resultado  da  licitação,
determinando  a  sua  convocação  para  a  assinatura  do
contrato  nos  termos  da  Lei  Federal  14.133/21.  Data:
22/07/2025.

Itajobi, 22 de julho de 2025.
SIDIOMAR UJAQUE KELLI CRISTIANE NONATO DA

SILVA
Prefeito Municipal Setor de Licitações

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

Ata da Audiência Pública da PNAB – CICLO 2
ITAJOBI / SP

17 DE JULHO DE 2025
Aos 17dias do mês de julho de 2025, às 18:00hs, Na

“Estação  Cultura  Chefik  Farão”,  no  município  de  Itajobi,
reuniram-se  artistas,  fazedores  de  cultura,  cidadãos  e
membros do governo municipal,  a convite do município,
para realização da Audiência Pública da PNAB CICLO 2 -
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura para o
ano de 2025, com o objetivo de discutir a elaboração do
PAR - Plano Anual de Aplicação de Recursos. A reunião foi
iniciada pelo Sr. Sergio Martucci Júnior, Diretor Municipal de
Cultura e Turismo, que deu boas vindas a todas e todos e,
explicou que nesta audiência serão discutidos e propostos
as ações e atividades, assim como orientação de valores
dos editais a serem cadastrados e abertos com os recursos
da  PNAB-CICLO  2,  que  constaram no  PAR.  Em seguida
passou  a  apresentar  as  ações  já  executadas  e  em
andamento do Ciclo 1 no município. Passou a palavra para
Luiz Gustavo Dalla Déa que fez as apresentações da PNAB
e suas possibilidades de ação, o processo realizado pelo
município para adesão e também o valor que o município
recebeu, também foi explicado a necessidade da audiência
pública e de ouvir os artistas e fazedores de cultura, para
que juntos construam o PAR. Após as explicações foi aberto
o espaço para que os presentes tirassem dúvidas, foram
feitos  alguns  questionamentos  que  foram  todos
respondidos. Após a fala dos participantes e retirada todas
as  dúvidas  dos  presentes  ficou  como  propostas  desta
audiência a aprovação dos encaminhamentos da seguinte

forma:  Utilização  de  recursos  pela  prefeitura  para
continuidade  das  adequações  da  Estação  Cultura  “Chefick
Farão”, espaço de grande importância para a utilização das
ações  culturais  locais,  da  biblioteca  municipal  e
preservação do patrimônio histórico do município,  assim
como utilização de recursos para eventuais intervenções
em outros espaços culturais do município,  utilização dos
recursos previstos para a operacionalização e abertura de
editais de fomento direto para ações culturais. Todas as
sugestões foram anotadas e seguirão para discussão junto
ao governo municipal e sua equipe para elaboração do PAR.
Por  fim o  Sr.  Sergio  Martucci  Júnior  agradeceu  a  presença
de todos e fez o encerramento da reunião.

ITAJOBI, 17 de julho de 2025.
ASSINAM
SÉRGIO MARTUCCI JÚNIOR
Diretor II Cultura e Turismo
DEMAIS PRESENTES

...........................................................................................................
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